
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
Gabinete 02- i ( retido,' • 
Av. Gonçalves Dias n". 4236, Bairro União CEP 76920-000 
Tel. (69) 3461-2291 /email:cainaraopo@ginail.com  

  

INDICAÇÃO N. 173/GAB02/CMOPO/R0/19 	 (le 13 de .1unhu dc 2(119. 

Senhor Prefeito, 

CELSO COELHO, Vereador PRP, da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
-- RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no Art. 58, inciso 
111 da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem INDICAR a V. 
Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico, orçamentário e financeiro para o 
bloqueteamento ou pavimentação asfáltica, na rua dos Imigrantes, próximo ao 
Hospital Municipal nesta Estância Turística." 

JUSTIFICATIVA:  

Senhor Prefeito, a presente indicação se faz necessário urna vez que a rua 
mencionada por não ser pavimentada, acaba gerando uma grande quantidade de poeira. e 
com isso, podendo trazer sérios problemas de saúde aos moradores desta localidade, 
constatamos também junto aos mesmos a necessidade de melhorias urgentes, pois os 
mesmos vêm sofrendo a tempos com o descaso desta rua. 

Termos que esperamos contar com vosso pronto atendimento. 
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